
MOD. E 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAF 

CÓPIA 

Lei n2 831 

de 3 de novembro de 1.971.- 

"Autoriza o Poder Executivo 'Municipal a conceder 

ao Grêmio Estudantil da Escola Técnica de Eletrô-

nica "Francisco Moreira da Costa" - (GEETE) uma 

ajuda finaneira de Cr$1.000,00 para o II Festival 

da Música Estudantil a ser realizado nesta cidade. 

Cl-iitAitA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI, do,  

cretou e eu, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 1Q - Pica o Poder Executivo Lunicipal au- 

• 
torizado a conceder no corrente exercício, ao Grêmio Estudantil da Escola 

Técnica de Eletrônica "Francisco Moreira da Costa" (GE:2E), uma ajuda fi-// 

nanceira de Cr$1.000,00 ( Lm mil cruzeiros) para o II Festival da Música :?"5,- 

tudantil a 'ter realizado nesta cidade.- 

Art. 2Q - Fica o Poder Executivo Municipal igual. 

mente autorizado a abrir na forma do art. 42 da Lei Federal n2 4.320 de 17 

de março de 1.964, o crédio especial de Cr$1.000,00 ( Um mil cruzeiros) com 

vigência neste exercício.- 

st. 3e — Os recursos para a abettura do crédito 

especial do art. 22 desta lei, são os mencionados no art. 43 da Lei 4.320 / 

de 17/3/64.- 

"a.t, 42  - Esta lei entrará em vigor na data de / 

sua publicação, revogadas as disposiçjs em contrario. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento 

e execuçao desta lei pertender, que a cumpram 

e façam cumprir tão inteiramente como nela se 

contém.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do sapucal, 3 de Eovembro de 1.971.- 
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Secretária 
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